
Senhores Deputados. —  A  vossa comissão de marinha, 
a quem foi presente o projecto n.° 2 5 1 -B , atendendo ao 
fim especial do projecto, que facilita o tirocínio ao pessoal 
em serviço de instrução, fanção capital das instituições m i
litares em tempo de paz, é de parecer que aproveis a s e 
guinte redacção do projecto:

PROJECTO DE LEI 

E  aditada às disposições do decreto de 14 de A gosto

Sala das sessões, em 3 de Julho de 1912.

de 1892 e da carta de lei de 7 de Julho de 1898 , a am
pliação dos preceitos relativos a tirocínios, nos seguintes 
term o s:

A rtigo 1.° Será contado como tirocínio para os efeitos 
legais o tempo decorrido nos fundeadouros das baías do 
continente, aos oficiais embarcados nos navios da Arm ada, 
que por ordem superior e especial, vão, em períodos anuais 
de instrução, proceder aos exercícios preparatórios e de 
conjunto.

A rt. 2.° F ica revogada a legislação em contrário.
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Senhores.—  Considerando que o decreto, com força de 
le i, de 14 de A gosto de 1892 e a carta de lei de 7 de Ju
lho de 1898 prescreveram  quais os períodos de tirocínio a 
realizar pelos oficiais superiores e subalternos da Armada 
para se ju lgar com pleta a sua com petência profissional 
para prom oção:

Considerando que nos mesmos diplomas está exarado  
previdentem ente que os períodos de tirocínio devem  ser 
cumpridos fora dos portos do continente da República, 
como se entendeu convir para mais intensiva instrução, es
pecialm ente no ramo de manobra;

Mas considerando que a função militar dos navios de 
guerrã pode com superior vantagem  ser desenvolvida na 
proximidade do porto de armamento para o estudo apli
cado das questões táticas, quando haja de se proceder a 
exercícios com o propósito de desenvolver a instrução de 
todos os com ponentes da fôrça n a v a l;

Considerando que a baía de Lagos constitui uma base 
estratégica muito valiosa por dominar o ingresso para o 
M editerrâneo, e como base de operações táticas é apro

veitável como centro de concentração das forças navais e 
vasto campo para evoluções;

Considerando que, determinada e executada a prática 
de exercícios naquela baía, conquistam oficiais e praças 
tirocínio aprimorado, muito mais efectivo do que o adqui
rido em sim ples períodos de navegação no alto m a r ;

Tenho a honra de subm eter à vossa elevada apreciação 
a seguinte

PROPOSTA DE LEI

E  aditada às disposições do decreto de 14 de A gosto  
de 1892 e 'd a  carta de lei de 7 de Julho de 1898 a am
pliação dos preceitos relativos a tirocínios, nos term os se
guintes :

A rtigo 1.° O período de tempo decorrido desde que os 
navios da Arm ada tomem fundeadouro na baía de Lagos, 
para a prática de exercícios gerais, determinados su p e
riormente, e emquanto se conservarem  nas operações re
lativas, será contado como tirocínio para os efeitos legais.

Art. 2.° E  revogada a legislação em contrário.

Sala das sessões da Câmara dos D eputadas, em 31 de Maio de 1912.

O Ministro da Marinha, Celestino de Almeida.
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